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DECRETO JUDICIÁRIO Nº 600, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021.

APROVA O RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DO 2º QUADRIMESTRE DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica aprovado o Relatório de Gestão Fiscal relativo ao segundo quadrimestre de 2021, publicado  juntamente com
este Decreto.

Art.  2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 23  de setembro de 2021.

DES.  LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 601, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021
Institui Mutirão de Curatela nas 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas de Sucessões, Órfãos e Interditos e Ausentes da Comarca de Salvador.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais e à vista
do que consta no processo TJ ADM 2021/42022,

CONSIDERANDO o compromisso do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia com o processamento e julgamento mais
célere das ações que tramitam no Primeiro Grau de Jurisdição, em atendimento aos princípios da celeridade e da duração
razoável do processo;

CONSIDERANDO a necessidade de desenvolvimento de iniciativas voltadas ao aperfeiçoamento da qualidade, da celeridade,
da eficiência, da eficácia e da efetividade dos serviços judiciários do Primeiro Grau de Jurisdição, nos termos da Resolução
nº 194/2014, do Conselho Nacional de Justiça;
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FONTE: FIPLAN/SEFAZ/SAF/DICOP   22/09/2021  11:50

NOTA 1: DURANTE O EXERCÍCIO, SOMENTE AS DESPESAS LIQUIDADAS SÃO CONSIDERADAS EXECUTADAS. NO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO,

AS DESPESAS NÃO LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS SÃO TAMBÉM CONSIDERADAS EXECUTADAS.

DESSA FORMA, PARA MAIOR TRANSPARÊNCIA, AS DESPESAS EXECUTADAS ESTÃO SEGREGADAS EM:

a) DESPESAS LIQUIDADAS, CONSIDERADAS AQUELAS EM QUE HOUVE A ENTREGA DO MATERIAL OU SERVIÇO, NOS TERMOS DO ART.63 DA LEI 4320/64;

b) DESPESAS EMPENHADAS MAS NÃO LIQUIDADAS, INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS, CONSIDERADAS LIQUIDADAS NO ENCERRAMENTO

DO EXERCÍCIO, POR FORÇA DO ART.35, INCISO II DA LEI 4320/64.

a) ABONO PECUNIÁRIO (R$ 18.952.038,21 ) E ABONO PERMANÊNCIA (R$ 13.464.302,79 ), CONFORME RESOLUÇÃO TCE BA000031/2016.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
SETEMBRO/2020 A AGOSTO/2021
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

   

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
(b)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % sobre a RCL Ajustada

	��������
		�;�����@
����A�	�����'�
�A���-"( 3�-B()%" �
0-%+"$C-%" �5"�
(%7!�	�#"$%&" �= ��*�(5" ��(5%&%5,"% �

�'���8��9��"-$������5"��:�

�A���-"( 3�-B()%" �!0-%+"$C-%" �5"�
(%7!�-�#"$%&" �= ��*�(5" �5��0"()"5"��"-$�������8����5"��:���'��

D�	��������
		�;����E@
�����>
�������'��

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)
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                                                          DIRETORIA DE FINANÇAS
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NOTA 2: NO  ITEM  DESPESA BRUTA COM PESSOAL, NA RUBRICA  PESSOAL ATIVO , COMPUTADO PRIMARIAMENTE NO VALOR DE R$2.188.841.649,09 FORAM  EXCLUÍDOS OS VALORES APURADOS ATÉ DEZ/2020, REFERENTES A:

b)  IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE, INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA AOS SERVIDORES, DECORRENTE DA SETENÇA DE MERITO PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO CÍVIL Nº 0525175-62.2016.8.05.0001, EM TRÂMITE NA 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SALVADOR, VISTO QUE A SETENÇA DE MÉRITO É NO MESMO SENTIDO DA LIMINAR CONCEDIDA NO AGRAVO 0009599-89.2016.8.05.0000  ( R$156.746.632,03 )
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